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INDICAÇÃO N°023/2023

Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, se 
aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do Município, 
JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto à Secretaria de 
Turismo e à Secretaria de Infraestrutura, seja providenciada a 
estrutura necessária e adequada na Ponte Cascavel, para a 
PRÁTICA DE RAPEL, neste município.

JUSTIFICATIVA: o objetivo desta indicação é contribuir para fomentar 
o turismo, como também melhorias para os esportistas que visitam e 
praticam esportes no local.

A PRÁTICA DE RAPEL traz benefícios aos praticantes,
como o aumento do condicionamento, da resistência, e da superação 
dos limites, força e concentração. Ainda, como é de conhecimento 
notório, a prática de esportes combates a problemas de saúde como 
ansiedade, obesidade e depressão.

Sala das Sessões da Câmara, em 13 dajaneiro de 2023
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